
\-U-Uffl. 
a Municipal de Cachoeira do Arari 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
CNPJ Nº0l2.459.320/0001-93 

e PORTARIA Nº 003/202-'/SEMSA/PMCA, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 

A Senhora LEDIANE PORTO DA COSTA PEREIRA, Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento do Munlclplo de Cachoeira do Arari, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais. 

CONSIDERANDO a relevãncia e importância das unidades de ouvidorias do 
SUS, para o processo de diálogo entre a sociedade e as diferentes estancias de gestão, e 
contribuir para participação do cidadão na avaliação e na fiscalização da qualidade dos 
serviços de saúde, auxiliando o controle social no aprimoramento da gestão publica e 
aperfeiçoamento gradual do sistema de saúde municipal. 

CONSIDERANDO a Base legal das Ouvidorias do SUS: Constituição Federal de 
1988, Lei Orgãnica da Saúde nº 8080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, que asseguram ao cidadão a oportunidade de participação na gestão 
pública em saúde, apoiam-se nos princípios e nas diretrizes que determinam as ações e os 
serviços em saúde, expressos nos artigos 196, 197 e 198 da Constituição Federal e na Lei nº 
8.080/1990. 

CONSIDRANDO o 2" Encontro Regional de Conselhos de Saúde, e 1 ° Encontro 
de Ouvidorias do Marajó 1, realizada na Cidade de Cachoeira do Arari, nos dias 28 e 29 de 
setembro de 2023. 

CONSIDERANDO a Adesão ao Sistema OuvidorSUS, coordenado e 
implementado pela Ouvidoria Geral do SUS, do Ministério da Saúde, em parceria com o 
DATASUS - Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde, conforme TERMO DE 
ADESÃO AO SISTEMA OUVIDORSUS de 06 de novembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - DESIGUINAR o Servidor da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de 
Cachoeira do Arari, Sr. Felipe Pinho Dias, como Ouvidor Municipal do SUS. 

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 
28 de setembro de 2023. 

Art. 3º - Dê-se ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Lecfiane Porto da Costa Pereira 
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